
Estado do Rio Grande do Sul 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEADO DO BUCiRE 

LEI MUNICIPAL Nº 1536/2018, DE 13 DE JUNHO DE 2018. 

"AUTORIZA A ABERTURA DE 
CRÉDITO ESPECIAL, APONTA 
RECURSOS E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS". 

ROBERTO MACIEL SANTOS, Prefeito do Município de Lajeado do Bugre, Estado do 
Rio Grande do Sul, n9 uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 82, Inciso IV 
da Lei Orgânica Municipal, FAZ SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu 
SANCIONO E PROMUL.:GO a seguinte: 

LEI: 

Art. 1° - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado 
a abrir os seguintes créditos especiais nas seguintes dotações orçamentárias: 

05 - SECRETARIA MUNICIPAL DA AGRICULTURA 
01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA AGRICULTURA 
1.011 - Retroescavadeira -Conv.830917/2016 
44.20.93.00.00.00 - Indenizações e Restituições 278 
SOMA 

R$ 5.695,78 
R$ 5.695,78 

05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 
01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 
1.012 -Trator Agrícola -Conv.832567/2016 
44.20.93.00.00.00 - Indenizações e Restituições 279 
SOMA 

06-SECRETARIAMUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - 
05 - CULTURA E DESPORTO 
1.013 - Quadra Poliesportiva -Conv. 788083/2013 
44.20.93.00.00.00 - Indenizações e Restituições 276 
SOMA 

R$ 10.465,41 
R$ 10.465,41 

09- SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 
01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 
1.010 - Recapeamento Asfáltico -Conv.789795/2013 
44.20.93.00.00.00 - Indenizações e Restituições 277 
SOMA 

R$ 3.075,92 
R$ 3.075,92 

R$ 17.547,38 
R$ 17.547,38 
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Art. 2° - Servirá de suporte para cobrir a abertura dos 
Créditos Especiais de que trata a presente lei, as seguintes dotações, o superávit de 
exercícios anteriores e o excesso de arrecadação (rendimentos de aplicação) do 
exercício de 2018. 

Art. 3° - Revogadas as disposições em contrário, esta 
Lei entra em vigor na data de sua Publicação, produzindo efeitos retroativos á 1 O de 
maio de 2018. 

GABINETE DO P 
LAJEADO DO BUGRE, AOS 13 DIAS DO MÊS DE J 

• T 

REGISTRSE-SE, PUBLIQUE-SE 
DATA SUPRA 

A BECKMANN 

R 
Prefeito Municipal 

Prefeitura Mun~ de Laj6ado do Bugre · RS 
P,.itilicado de.fh~_(J_ a .J.ZJ.aíJ.f!.. 
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ITO MUNI 
HO DE 2018. 


